
LEI Nº. 946/2011, DE 08 DE JUNHO DE 2011. 

 
 

“Altera o Anexo II – Tabela Salarial – do 
Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Civis do Município, 
Lei Municipal nº. 762/2007”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

APROVOU: 

 

Art. 1º. Ficam expressamente alteradas, conforme o Anexo desta Lei, as disposições 

contidas no Anexo II – Tabela Salarial – da Lei Municipal nº. 762/07, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Civis do Município. 

 

Parágrafo único. As alterações constante no caput deste artigo produzirá seus efeitos 

retroativo ao mês de abril de 2011, conforme dispõe o artigo 5º, inciso XI da Lei Municipal 

nº. 762/07. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. 
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